
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO

LEI COMPLEMENTARNº 970/2023 DE04 DE JULHO DE2023.

“ALTERA O $ 10º DO ARTIGO 101 DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

CORGUINHO/MS”.

A Prefeita Municipal de Corguinho, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ela sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 10º do artigo 101, da Lei Org ca do Município de

Corguinho-MS, com a seguinte redação:

$ 10º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite máximo de 2,00 % (dois inteiro por cento) da receita
liquida prevista no projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo, sendo

que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de
saúde.

Art. 2º Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigorna data de sua publicação, ficando

revogadasas disposições em contrário.
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